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PARECER N°. 036/2023 – CI/CMMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0192023 
ASSUNTO: Pregão Presencial nº 001/2023 

 
 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

O Sr. ERASMO RODRIGUES BARBOSA, nomeado através da Portaria n° 
005/2023 de 02 de janeiro de 2023, responsável pelo Controle Interno da Câmara 

Municipal de Monte Alegre/PA, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do art. 11, da resolução n° 
11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente o processo 

administrativo n° 0192023, referente ao Pregão Presencial n° 001/2023, tendo por 
objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, 

FOTO E ACESSÓRIOS, IMPRESSORA E NOBREAK PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – PA”, com 
bases insculpidas pela lei n° 8.666/93 e demais  instrumentos  legais  e  regras  

correlatas,  pelo  que  declara,  ainda,  que  o referido processo se encontra: 

DO CONTROLE INTERNO  

Considerando a Constituição Federal de 1988, que em seu art. 74, 

estabelece as finalidades do sistema de controle interno, assim como a Resolução 
TCM/PA N° 7739/2005 em seu Art. 1°, parágrafo único e com fulcro no Art. 59 da Lei 
Complementar n° 101/2000, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras 

competências, realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos 
sistemas administrativos, contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativos às 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Monte Alegre, Estado do Pará, 
com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis 
pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados 

quanto à economicidade, eficiência e demais normas que regulam as atribuições do 
Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício prévio e concomitante dos atos 

de gestão. Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de 
despesa, resta demonstrada a competência da Controladoria para análise e 

manifestação. 

DA ANÁLISE DO PROCESSO  

A Constituição Federal em seu artigo 37, XXI determina que as 
contratações realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de 

licitação que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta regra 

para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.  

A regulamentação do referido artigo encontra-se ratificada na Lei 8.666/93, 
devendo todo procedimento licitatório se basear em suas normas, sob pena de 

apresentar vícios de ilegalidade passiveis de anulação e demais cominações.  

mailto:controle@


 
 

República Federativa do Brasil 

Estado do Pará 

Município de Monte Alegre 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

CONTROLE INTERNO 

RUA RUI BARBOSA, 401 / CNPJ: 10.222.495/0001-57 - MONTE ALEGRE – PARÁ - BRASIL 
E-mail: controle@montealegre.pa.leg.br - CEP: 68220-000  

 

 

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor 
proposta para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos 

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito 
Administrativo, além daqueles específicos das Licitações e Contratos, conforme o 

artigo 3° da Lei 8.666/93.  

A Lei 10.520/2002 institui a modalidade de licitação denominada Pregão 

para a aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes caracterizados por padrões 
de desempenho e qualidade que posam ser objetivamente definidos pelo edital por 
meio de especificações usuais no mercado, conforme definido no Art. 1° da citada lei, 

vejamos:  

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”.  

Parágrafo único. “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”  

Por se tratar de uma licitação de aquisição de bens, o processo é analisado 

com base na Lei n° 10.520/02, e Lei 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta 
modalidade de licitação. A análise dos autos demonstra que o processo encontra-se 

devidamente instruído com as seguintes peças: 

( X ) Revestido de todas as formalidades legais, na fase interna e fase externa, vez 
que compreende: justificativa e autorização para abertura do processo licitatório para 

aquisição do objeto; autuação do processo; Portarias de designação de pregoeiro e 
equipe de apoio; cotação da média de preços; justificativas para a realização da 

modalidade pregão presencial; termo de referência; minutas de edital, contrato 
administrativo e anexos; disponibilidade orçamentária; parecer jurídico favorável a 
gerar despesas para o Poder Legislativo Municipal; publicação do edital; autorização 

do ordenador; a ata de realização do pregão presencial relata todas as ocorrências e 
lances, sendo assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e participantes do certame; 

termo de adjudicação do pregão presencial; 

(   ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para o Poder 
Legislativo, com as ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, 

encaminhado como anexo; 

(       ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para 

o Poder Legislativo, conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no parecer 

do Controle Interno, encaminhado como anexo. 

Após análise das fases interna e externa do procedimento licitatório este 
Controle Interno, declara que o referido processo se encontra revestido de todas as 

formalidades legais em todas as fases, inclusive de habilitação, julgamento e 

publicidade, devendo ser procedida a regular e necessária assinatura do contrato. 
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Declaro, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão 
sujeitas a comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 

responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências 
de alçada, e opino pelo prosseguimento do procedimento licitatório Pregão Presencial 
nº 001/2023, cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E ACESSÓRIOS, IMPRESSORA E NOBREAK PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE – PA. 

Monte Alegre (PA), 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

Erasmo Rodrigues Barbosa                                                                                                                        
Controle Interno da CMMA                                                                                                  

Portaria nº 010/2021 
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